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DEFENSORIA PÚBLICA DE MATO GROSSO DO SUL

DEFENSORIA PÚBLICA CRIMINAL DE SEGUNDA INSTÂNCIA


EXCELENTÍSSIMO SENHOR MINISTRO-PRESIDENTE DO COLENDO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA – BRASÍLIA-DF.

A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, por intermédio da __ª Defensoria Pública Criminal de Segunda Instância do Estado de Mato Grosso do Sul, com fundamento nos artigos 5°, inciso LXVIII e 105, inciso I, alínea c, ambos da Constituição Federal e artigo 647 e seguintes do Código de Processo Penal, vem impetrar 

 
em favor de ____________________, face ao constrangimento ilegal perpetrado pela __ª Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso do Sul, ora apontada como autoridade coatora (Relator _________), que negou provimento ao ___________ nº __________________ interposto pela defesa, oriundo da comarca de _________/MS, pelos motivos e fundamentos a seguir alinhados:

I - DOS FATOS:

XXXXXXXXXXXXXXXXXX

Em julgamento realizado no dia __ de __________ de ______, a e. __ª Câmara Criminal do Tribunal de Justiça local negou provimento ao recurso defensivo, à unanimidade, em acórdão que restou assim ementado:

XXXXXXXXXXX
XXXXXXXXXX

XXXXXXXXXX

No presente Habeas Corpus, pretende o Paciente a reforma do v. acórdão, haja vista o constrangimento ilegal por parte da __ª Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso do Sul que, sem justa causa, negou vigência ao procedimento previsto no artigo 28-A, do Código de Processo Penal, introduzido pela Lei nº 13.964/2019 (Pacote Anticrime), ao não determinar a suspensão da ação penal e a remessa dos autos à origem para verificação da possibilidade de acordo de não persecução penal.
II – PRELIMINARMENTE 

DO CABIMENTO DO PRESENTE HABEAS CORPUS
É entendimento do Superior Tribunal de Justiça, que o Habeas Corpus não serve como substitutivo de recurso próprio, ressalvando, porém, a possibilidade de concessão da ordem de ofício nos casos de flagrante constrangimento ilegal.
Ab initio, mostra-se necessário, e prudente, a demonstração do cabimento de habeas corpus, para não macular e prejudicar o Paciente.
No caso em tela, estar-se-á diante de flagrante ilegalidade cometida pelo Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso do Sul, que deixou de determinar a suspensão da ação penal e a remessa dos autos à origem para verificação da possibilidade de acordo de não persecução penal, na forma da Lei nº 13.964/19, agindo, assim, em evidente contradição a legislação vigente e ao atual posicionamento jurisprudencial.

Ademais, a constatação da ilegalidade independe de qualquer análise do material probatório. Portanto, trata-se de tutelar de forma mais célere e efetiva o direito fundamental individual de locomoção, via mecanismo previsto na própria Constituição Federal (art. 5º, inciso LXVIII), a qual não faz qualquer restrição formal ao uso direto do habeas corpus “sempre que alguém sofrer [...] violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade [...]”, como bem ponderado em várias oportunidades pelos Ministros do Supremo Tribunal Federal. Confira-se:

HABEAS CORPUS. CONSTITUCIONAL. CONTROVÉRSIA SOBRE O CABIMENTO DE HABEAS CORPUS NO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA IMPETRADO CONTRA ACÓRDÃO DE TRIBUNAL DE JUSTIÇA QUE TRANSITOU EM JULGADO PELA NÃO INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. ATO CONTRÁRIO À JURISPRUDÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 
1. O recurso especial não é pressuposto necessário ou critério para admissibilidade de habeas corpus. Precedentes. 
2. Ordem concedida para determinar à Quinta Turma do Superior Tribunal de Justiça que examine o mérito do Habeas Corpus n. 206.236. (HC 110947/RS. Rel. Min. Cármen Lúcia. Primeira Turma. Julgado em: 29/05/12, v.u). 

Recurso ordinário em habeas corpus. O fato de o habeas corpus ser substituto de recurso ordinário não é fundamento suficiente para o não conhecimento do writ. Recurso provido para que o STJ conheça e julgue o habeas lá impetrado. (RHC 114188, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, Segunda Turma, julgado em 30/10/2012, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-227 DIVULG 19-11-2012 PUBLIC 20-11-2012).

Sobre o tema, lecionam Ada Pellegrini Grinover, Antônio Magalhães Gomes Filho e Antonio Scarance Fernandes
:

“Dentre as ações autônomas de impugnação a decisões proferidas no âmbito da justiça criminal, sobressai a de habeas corpus, não só por propiciar o reexame de qualquer tipo de provimento, mas principalmente pela celeridade e simplicidade de seu procedimento, (...).” [destacamos]
Também não se pode falar que a existência de recurso próprio impede a impetração do Habeas Corpus:

“[...] não exclui o interesse de agir, pela falta de adequação, a previsão legal de recurso específico para atacar o ato apontado como restritivo ou ameaçador da liberdade do paciente: é que o habeas corpus, constitui remédio mais ágil para a tutela do indivíduo e, assim, sobrepõe-se a qualquer outra medida, desde que a ilegalidade possa ser evidenciada de plano, sem necessidade de um reexame mais aprofundado da justiça ou injustiça da decisão impugnada.” (Ada Pellegrini Grinover, Antônio Magalhães Gomes Filho e Antonio Scarance Fernandes, op. cit., p. 352).

Assim, conclui não se pode restringir o uso do writ, a pretexto de se conferir efetividade ao recurso cabível, quando a irresignação contra o acórdão do Tribunal local puder ser demonstrada utilizando um instrumento ou outro indistintamente.
Por todo o exposto, nota-se que a impetração do habeas corpus é perfeitamente possível quando há violação a liberdade de locomoção, o que ocorre no caso sub judice.

III - Da APLICABILIDADE DO ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL E A POSSIBILIDADE DE INCIDÊNCIA DURANTE O TRÂMITE PROCESSUAL – DA RETROATIVIDADE DA LEI PENAL

Com o advento da Lei nº 13.964, de 24 de dezembro de 2019, conhecida como “pacote anticrime”, introduziu-se no Código de Processo Penal o artigo 28-A, no qual restou prevista a possibilidade de realização de acordo de não persecução penal, no caso de o réu possuir as condições que preenchem os requisitos ali estampados, vejamos:

Art. 28-A. Não sendo caso de arquivamento e tendo o investigado confessado formal e circunstancialmente a prática de infração penal sem violência ou grave ameaça e com pena mínima inferior a 4 (quatro) anos, o Ministério Público poderá propor acordo de não persecução penal, desde que necessário e suficiente para reprovação e prevenção do crime, mediante as seguintes condições ajustadas cumulativa e alternativamente:    

I - reparar o dano ou restituir a coisa à vítima, exceto na impossibilidade de fazê-lo;     

II - renunciar voluntariamente a bens e direitos indicados pelo Ministério Público como instrumentos, produto ou proveito do crime;     

III - prestar serviço à comunidade ou a entidades públicas por período correspondente à pena mínima cominada ao delito diminuída de um a dois terços, em local a ser indicado pelo juízo da execução, na forma do art. 46 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal);           

IV - pagar prestação pecuniária, a ser estipulada nos termos do art. 45 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), a entidade pública ou de interesse social, a ser indicada pelo juízo da execução, que tenha, preferencialmente, como função proteger bens jurídicos iguais ou semelhantes aos aparentemente lesados pelo delito; ou      

V - cumprir, por prazo determinado, outra condição indicada pelo Ministério Público, desde que proporcional e compatível com a infração penal imputada. 
§ 1º Para aferição da pena mínima cominada ao delito a que se refere o caput deste artigo, serão consideradas as causas de aumento e diminuição aplicáveis ao caso concreto.     

§ 2º O disposto no caput deste artigo não se aplica nas seguintes hipóteses:      

I - se for cabível transação penal de competência dos Juizados Especiais Criminais, nos termos da lei;      

II - se o investigado for reincidente ou se houver elementos probatórios que indiquem conduta criminal habitual, reiterada ou profissional, exceto se insignificantes as infrações penais pretéritas;     

III - ter sido o agente beneficiado nos 5 (cinco) anos anteriores ao cometimento da infração, em acordo de não persecução penal, transação penal ou suspensão condicional do processo; e    

IV - nos crimes praticados no âmbito de violência doméstica ou familiar, ou praticados contra a mulher por razões da condição de sexo feminino, em favor do agressor.    

[...]
Conforme se vê do dispositivo legal supra, o acordo de não persecução penal é possível nos casos em que: a) não seja caso de arquivamento da investigação; b) o agente confesse o crime; c) a pena em abstrato seja inferior a 4 anos; d) não seja crime praticado com violência ou grave ameaça contra pessoa (doloso); e) não seja crime de violência doméstica f) não seja o agente reincidente; g) não seja cabível a transação; h) o agente não possua antecedentes que denotem conduta criminosa habitual (aplica-se a Súmula 444 do STJ ao caso); e, l) não ter sido beneficiado nos últimos 5 anos com ANPP, transação ou sursis processual.

In casu, é patente que o acordo de não persecução penal, no caso em tela, será suficiente para a reprovação e prevenção das infrações penais em testilha, sem que haja a necessidade de continuidade da ação penal.

Ocorre que, apesar do preenchimento de todos os requisitos legais, a e. __ª Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso do Sul negou vigência a Lei 13.964/2019, que introduziu no Código de Processo Penal o artigo 28-A, ao argumento de que só cabe acordo de não persecução penal antes do recebimento da denúncia, visto que o acordo de não persecução penal é instituto da fase pré-processual.
Realmente, considerando-se tanto a interpretação literal do dispositivo legal ao tratar o agente do delito como “investigado”, quanto a argumentação história, consistente em que o projeto de Lei nº882/19 contemplava dois institutos: o acordo de não persecução penal e o acordo de não continuidade da persecução penal (artigo 395-A que seria inserido no Código de Processo Penal), conclui-se que o ANPP é um instituto da fase pré-processual.
Contudo, não está a se tratar de casos já sob a égide da nova lei, mas sim de processos em trâmite quando da implementação do instituto despenalizador. Deste modo, tratando-se de direito intertemporal, as questões devem ser resolvidas com observância aos princípios de aplicação da lei no tempo.
Acerca da retroatividade da lei penal, destaca-se que a norma insculpida no artigo 28-A, do Código de Processo Penal possui natureza mista, ou seja, em parte é de conteúdo processual penal material, pois está relacionada com o direito penal, já que reflete no direito de punir do Estado, e, em parte é de conteúdo processual propriamente dito (procedimento).

Como a novel legislação na parte material robustece os direitos subjetivos do acusado, na medida em que está associada ao direito de punir do Estado, e como se mostra benéfica ao minimizar os efeitos da conduta praticada pelo agente e criar uma causa extintiva da punibilidade (artigo 28-A, § 13, Código de Processo Penal) deve retroagir para atingir não só os fatos praticados sob sua égide, mas também aqueles anteriores a sua vigência, à luz do comando do artigo 5º, inciso XL, da Constituição Federal e artigo 2º, do Código Penal, sendo aplicável assim às ações penais em andamento, vejamos:
Art. 5º (Omissis)

[...]

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;

Lei penal no tempo
Art. 2º - Ninguém pode ser punido por fato que lei posterior deixa de considerar crime, cessando em virtude dela a execução e os efeitos penais da sentença condenatória.         

Parágrafo único - A lei posterior, que de qualquer modo favorecer o agente, aplica-se aos fatos anteriores, ainda que decididos por sentença condenatória transitada em julgado.
Conforme o princípio da retroatividade in mellius insculpido no inciso XL do artigo 5º da Constituição Federal, a lei penal novel, quando mais benéfica ao réu retroagirá para beneficiá-lo, tendo assim aplicabilidade imediata, não devendo se limitar ao anterior recebimento da denúncia, como arguido pelo Tribunal de Justiça local.
Por esta razão, é importantíssimo destacar que o colendo Superior Tribunal de Justiça, em recente decisão, ao tratar sobre a inovação legislativa também operada pela Lei 13.964/2019 quanto ao delito de estelionato (necessidade de representação do ofendido), rememorou conceitos regentes do Direito Penal e Processual Penal, quanto à retroatividade da norma mais benéfica e o ato jurídico perfeito, diretrizes extremamente cabíveis à espécie, para a demonstração de que o acordo de não persecução penal é totalmente cabível nas ações penais em curso. 

Tanto o ato jurídico perfeito quanto a retroatividade da lei penal mais benéfica são direitos fundamentais que podem ser considerados de primeira geração, previstos nos incisos XXXVI e XL do art. 5º da Constituição Federal. Essa localização é importante para o desfecho aqui proposto. Por se tratar de direitos de origem liberal, concebidos no contexto das revoluções liberais, voltam-se ao Estado como limitadores de poder, impondo dever de omissão, com o fim de garantir esferas de autonomia e de liberdade individual (MENDES, Gilmar Ferreira. BRANCO, Paulo Gustavo Gonet. Curso de Direito Constitucional. 13. ed. rev. E atual. - São Paulo: Saraiva Educação, 2018. pág. 137/138). Por estarem positivadas topograficamente no art. 5º, no título que disciplina os direitos e as garantias fundamentais, no capítulo que dispõe sobre os direitos e os deveres individuais e coletivos, fica claro que o constituinte conferiu a esses direitos fundamentais a mesma estatura constitucional.

Na formulação constitucional brasileira, nem sequer a lei, manifestação estatal capaz de conceber direitos e impor obrigações, poderá retroagir para desconsiderar ato jurídico perfeito. Por outro lado, afirmando a regra geral, de que a lei não retroage, a Constituição Federal excepciona a lei penal mais benéfica, diga-se, impõe a retroatividade da lei penal mais branda, mais favorável à pessoa humana.
No presente caso, considerar o recebimento da denúncia como ato jurídico perfeito inverteria a natureza do próprio direito fundamental, visto que equivaleria a permitir que o Estado invocasse uma garantia fundamental frente a um cidadão, contrassenso quando delimitamos os destinatários dos direitos fundamentais (SARLET, Ingo Wolfgan. A Eficácia dos Direitos Fundamentais: uma teoria geral dos direitos fundamentais na perspectiva constitucional. 11. ed. rev. atual. Porto Alegre: Livraria do Advogado Editora, 2012. pág. 209/226). Além disso, ainda que fosse possível, falar em ato jurídico perfeito nessa hipótese, valendo-se do princípio da proporcionalidade, salvaguardar a retroatividade do § 5º do art. 171 do Código Penal melhor protege a dignidade da pessoa humana. (STJ – HC 583.837/SC, 6ª Turma Criminal, Ministro Sebastião Reis Júnior, julgamento em 04.8.2020) [destacamos]
Assim, é plenamente possível a retroação da lei mais benigna, ainda que o processo se encontre em fase recursal (REsp. nº 2004.00.34885-7, Min. Félix Fischer, STJ - 5ª Turma). 

Sobre o acordo de não persecução penal entendeu o Colendo Superior Tribunal de Justiça em recente julgado:

AGRAVO REGIMENTAL NO HABEAS CORPUS. FRAUDE À LICITAÇÃO. FALSIDADE IDEOLÓGICA. ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. PACOTE ANTICRIME. ART. 28-A DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL. NORMA PENAL DE NATURA MISTA. RETROATIVIDADE A FAVOR DO RÉU. NECESSIDADE DE INTIMAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO. DECISÃO RECONSIDERADA. AGRAVO REGIMENTAL PROVIDO.

1. É reconsiderada a decisão inicial porque o cumprimento integral do acordo de não persecução penal gera a extinção da punibilidade (art. 28-A, § 13, do CPP), de modo que como norma de natureza jurídica mista e mais benéfica ao réu, deve retroagir em seu benefício em processos não transitados em julgado (art. 5º, XL, da CF).
2. Agravo regimental provido, determinando a baixa dos autos ao juízo de origem para que suspenda a ação penal e intime o Ministério Público acerca de eventual interesse na propositura de acordo de não persecução penal, nos termos do art. 28-A do CPP (introduzido pelo Pacote Anticrime - Lei n. 13.964/2019). (AgRg no HC 575.395/RN, Rel. Ministro NEFI CORDEIRO, SEXTA TURMA, julgado em 08/09/2020, DJe 14/09/2020) [destacamos]
Nesse sentido ainda:
PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. TRÁFICO INTERNACIONAL DE ENTORPECENTES. ARTIGO 33 C/C ART. 40, I, DA LEI Nº 11.343/2006. QUESTÃO PRELIMINAR. ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. ART. 28-A DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL. PACOTE ANTICRIME. NORMA DE ÍNDOLE MATERIAL. NOVATIO LEGIS IN MELLIUS. ATENUAÇÃO DAS CONSEQUÊNCIAS DA CONDUTA DELITIVA. APLICABILIDADE AOS EM PROCESSOS EM ANDAMENTO COM DENÚNCIA RECEBIDA ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.964/2019. 

(...) 

3. O acordo de não persecução penal consiste em novatio legis in mellius, vez que a norma penal tem, também, natureza material ou híbrida mais benéfica, na medida que ameniza as consequências do delito, sendo aplicável às ações penais em andamento. 

4. É possível a retroação da Lei mais benigna, ainda que o processo se encontre em fase recursal (RESP. Nº 2004.00.34885-7, Min. Félix Fischer, STJ - 5ª Turma). 

5. Cabe aferir a possibilidade de acordo de não persecução penal aos processos em andamento (em primeiro ou segundo graus), quando a denúncia tiver sido ofertada antes da vigência do novo artigo 28-A, do CPP. 

6. Descabe ao Tribunal examinar e homologar diretamente em grau recursal eventual acordo de não persecução penal, só se admitindo tal hipótese nos inquéritos e ações penais originárias. 

7. É permitido ao Tribunal examinar, desde logo, a existência dos requisitos objetivos para eventual permissivo à formalização de acordo de não persecução penal, determinando, se for o caso, a suspensão da ação penal e da prescrição e a baixa em diligência ao primeiro grau para verificação da possibilidade do benefício legal. 

8. Hipótese em que se afasta eventual invalidade da sentença pela Lei posterior à sua prolação, mas cria-se instrumento pela via hermenêutica de efetividade da Lei mais benéfica. 

9. Constatada pela Corte Recursal a ausência dos requisitos objetivos para oferecimento da proposta de acordo de não persecução penal, admite-se o prosseguimento, desde logo, do processo no estado em que se encontrar. 

10. Formalizado o acordo de não persecução penal em primeiro grau, a ação penal permanecerá suspensa, sem fluência da prescrição, até o encerramento do prazo convencionado, ou rescisão do acordo. 

11. Não oferecido ou descumprido e rescindido o acordo, a ação penal retomará seu curso natural com nova remessa ao Tribunal para julgamento dos recursos voluntários. 

12. Não sendo oferecido o acordo de não persecução penal, cabível recurso do réu ao órgão superior do Ministério Público, na forma do art. 28-A, § 14, do CPP. 

13. Ao menos no que diz respeito aos aspectos subjetivos, ao denunciado deve ser assegurada a possibilidade de oferta pelo Ministério Público Federal do acordo de não persecução penal. 

14. Determinada, em preliminar, a remessa do feito ao juízo de origem para verificação de eventual possibilidade de oferecimento do acordo de não persecução penal previsto no art. 28-A do Código de Processo Penal, introduzido pela Lei nº 13.964/2019, julgando prejudicado o recurso. (TRF 4ª R.; ACR 5013891-67.2018.4.04.7002; PR; Oitava Turma; Rel. Des. Fed. Carlos Eduardo Thompson Flores Lenz; Julg. 03/06/2020; Publ. PJe 04/06/2020). [destacamos]
PROCESSUAL PENAL. CORREIÇÃO PARCIAL. ART. 164, RITRF4. INVERSÃO TUMULTUÁRIA DE ATOS E FÓRMULAS LEGAIS. INEXISTÊNCIA. ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. ART. 28-A DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL. PACOTE ANTICRIME. NORMA DE ÍNDOLE MATERIAL. NOVATIO LEGIS IN MELLIUS. ATENUAÇÃO DAS CONSEQUÊNCIAS DA CONDUTA DELITIVA. APLICABILIDADE AOS EM PROCESSOS EM ANDAMENTO COM DENÚNCIA RECEBIDA ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.964/2019. CORREIÇÃO PARCIAL IMPROVIDA.

1. Segundo o art. 164 do Regimento Interno do Tribunal, a correição parcial visa à emenda de erros ou abusos que importem a inversão tumultuária de atos e fórmulas legais, a paralisação injustificada dos processos ou a dilação abusiva dos prazos pelos Juízes de primeiro grau, quando, para o caso, não haja recurso previsto em lei.

2. O acordo de não persecução penal consiste em novatio legis in mellius, vez que a norma penal tem, também, natureza material ou híbrida mais benéfica, na medida que ameniza as consequências do delito, sendo aplicável às ações penais em andamento.
3. É possível a retroação da lei mais benigna, ainda que o processo se encontre em fase recursal (REsp. nº 2004.00.34885-7, Min. Félix Fischer, STJ - 5ª Turma).
4. Cabe aferir a possibilidade de acordo de não persecução penal aos processos em andamento (em primeiro ou segundo graus), quando a denúncia tiver sido ofertada antes da vigência do novo artigo 28-A, do CPP.
5. Descabe ao Tribunal examinar e homologar diretamente em grau recursal eventual acordo de não persecução penal, só se admitindo tal hipótese nos inquéritos e ações penais originárias.

6. É permitido ao Tribunal examinar, desde logo, a existência dos requisitos objetivos para eventual permissivo à formalização de acordo de não persecução penal, determinando, se for o caso, a suspensão da ação penal e da prescrição e a baixa em diligência ao primeiro grau para verificação da possibilidade do benefício legal.
7. Hipótese em que se afasta eventual invalidade da sentença pela lei posterior à sua prolação, mas cria-se instrumento pela via hermenêutica de efetividade da lei mais benéfica.

8. Constatada pela Corte Recursal a ausência dos requisitos objetivos para oferecimento da proposta de acordo de não persecução penal, admite-se o prosseguimento, desde logo, do processo no estado em que se encontrar.

9. Formalizado o acordo de não persecução penal em primeiro grau, a ação penal permanecerá suspensa, sem fluência da prescrição, até o encerramento do prazo convencionado, ou rescisão do acordo.

10. Não oferecido ou descumprido e rescindido o acordo, a ação penal retomará seu curso natural com nova remessa ao Tribunal para julgamento dos recursos voluntários.

11. Não sendo oferecido o acordo de não persecução penal, cabível recurso do réu ao órgão superior do Ministério Público, na forma do art. 28-A, § 14, do CPP.

12. Não há inversão tumultuária na decisão do magistrado que, no curso do processo, intima o Órgão Ministerial para que se manifeste expressamente a respeito da possibilidade de oferecimento do acordo de não persecução penal.

13. Correição parcial improvida. (TRF 4ª R.; COR 5009312-62.2020.4.04.0000; Oitava Turma; Rel. Des. Fed. JOÃO PEDRO GEBRAN NETO; Julg. 13/05/2020). [destacamos]
Furto - Autoria demonstrada – Conjunto probatório satisfatório – Afastada a hipótese de roubo impróprio - Entrada em vigor do instituto despenalizador do "acordo de não persecução penal" – Artigo 28-A, "caput", do Código de Processo Penal Brasileiro, introduzido pela Lei nº 13.964/2019 – Instituto despenalizador de grande feição penal (com conteúdo majoritariamente penal) – Retroação benéfica da lei penal posterior que não pode ser afastada pelo Poder Judiciário – Artigo 5º, inciso XL, da Constituição Federal – Garantia individual fundamental que constitui cláusula pétrea constitucional – Precedentes do Egrégio Supremo Tribunal Federal – Apelante que não apresenta antecedentes criminais que impossibilitem o acordo, dado objetivo constatado pelo relator - Conversão do julgamento em diligência para que em primeiro grau de jurisdição seja aberta vista às partes, com a finalidade de avaliar a possibilidade de concretizar o acordo de não persecução penal - RECURSO DO MINISTÉRIO PÚBLICO NÃO PROVIDO. (TJSP; Apelação Criminal 0010009-66.2017.8.26.0635; Relator (a): Heitor Donizete de Oliveira; Órgão Julgador: 12ª Câmara de Direito Criminal; Foro Central Criminal Barra Funda - 13ª Vara Criminal; Data do Julgamento: 13/08/2020; Data de Registro: 13/08/2020) [destacamos]
Embriaguez ao volante – Entrada em vigor do instituto despenalizador do "acordo de não persecução penal" – Artigo 28-A, "caput", do Código de Processo Penal Brasileiro, introduzido pela Lei nº 13.964/2019 – Instituto despenalizador de grande feição penal (com conteúdo majoritariamente penal) – Retroação benéfica da lei penal posterior que não pode ser afastada pelo Poder Judiciário – Artigo 5º, inciso XL, da Constituição Federal – Garantia individual fundamental que constitui cláusula pétrea constitucional – Precedentes do Egrégio Supremo Tribunal Federal – Apelante que não apresenta antecedentes criminais que impossibilitem o acordo, dado objetivo constatado pelo relator - Conversão do julgamento em diligência para que em primeiro grau de jurisdição seja aberta vista às partes, com a finalidade de avaliar a possibilidade de concretizar o acordo de não persecução penal. (TJSP; Apelação Criminal 0000093-88.2018.8.26.0597; Relator (a): Heitor Donizete de Oliveira; Órgão Julgador: 12ª Câmara de Direito Criminal; Foro de Sertãozinho - 1ª Vara Criminal; Data do Julgamento: 13/08/2020; Data de Registro: 13/08/2020) [destacamos]
Furto qualificado – Entrada em vigor do instituto despenalizador do "acordo de não persecução penal" – Artigo 28-A, "caput", do Código de Processo Penal Brasileiro, introduzido pela Lei nº 13.964/2019 – Instituto despenalizador de grande feição penal (com conteúdo majoritariamente penal) – Retroação benéfica da lei penal posterior que não pode ser afastada pelo Poder Judiciário – Artigo 5º, inciso XL, da Constituição Federal – Garantia individual fundamental que constitui cláusula pétrea constitucional – Precedentes do Egrégio Supremo Tribunal Federal – Apelante que não apresenta antecedentes criminais que impossibilitem o acordo, dado objetivo constatado pelo relator - Conversão do julgamento em diligência para que em primeiro grau de jurisdição seja aberta vista às partes, com a finalidade de avaliar a possibilidade de concretizar o acordo de não persecução penal.  (TJSP; Apelação Criminal 0032089-33.2017.8.26.0050; Relator (a): Heitor Donizete de Oliveira; Órgão Julgador: 12ª Câmara de Direito Criminal; Foro Central Criminal Barra Funda - 6ª Vara Criminal; Data do Julgamento: 17/08/2020; Data de Registro: 17/08/2020) [destacamos]
Apelação – Crime do artigo 15 da Lei 7802/89 – Novo artigo 28-A do CPP – Acordo de não persecução penal – Cabimento – Remessa dos autos ao Ministério Público para análise de eventual proposta de acordo.  (TJSP;  Apelação Criminal 0005056-49.2016.8.26.0197; Relator (a): Amable Lopez Soto; Órgão Julgador: 12ª Câmara de Direito Criminal; Foro de Francisco Morato - 1ª Vara; Data do Julgamento: 18/08/2020; Data de Registro: 18/08/2020). [destacamos]
Destaca-se, ainda, que entendimento diverso implicaria em clara afronta ao princípio da isonomia, como bem explanado por José Jairo Gomes
:

Entendimento diverso também implicaria afronta vitanda ao princípio da isonomia. Veja-se: duas pessoas que cometeram delitos na mesma data, a depender do andamento do inquérito policial e do processo penal, poderiam estar ou não acobertadas pela possibilidade do acordo. Ou seja, se para um dos agentes o procedimento ocorreu de forma célere e houve oferecimento de denúncia antes da vigência da lei 13.964/19, para ele o acordo restaria prejudicado. A afronta à isonomia seria ainda mais evidente – e grave – na hipótese de concurso de pessoas, em que houvesse aditamento da denúncia para incluir coautor ou partícipe, pois, nesse caso, o corréu por primeiro denunciado não faria jus ao benefício que teria de ser oferecido ao seu parceiro na empreitada criminosa.
Outrossim, conforme entendimento de Aury Lopes Jr., uma vez preenchidos os requisitos legais previstos para o acordo de não persecução penal, não pode o Estado, por meio do membro do Parquet, se negar de oferecer a proposta, visto tratar-se de direito subjetivo do imputado:

Aury Lopes Jr. entende que – preenchidos os requisitos legais – se trata de direito público subjetivo do imputado, um direito processual que não lhe pode ser negado. Determina o § 14 que se deve aplicar por analogia o art. 28 do CPP, com o imputado fazendo um pedido de revisão (prazo de 30 dias) para a instância competente do próprio MP, que poderá manter ou designar outro membro do MP para oferecer o acordo. Essa é uma leitura possível do novo art. 28 e sua incidência em caso de inércia do MP. Contudo, é possível cogitar de outra alternativa. Acolhendo a tese de que se trata de direito público subjetivo do imputado, presentes os requisitos legais, ele tem direito aos benefícios do acordo. Não se trata, sublinhe-se, de atribuir ao juiz um papel de autor, ou mesmo de juiz-‑ator, característica do sistema inquisitório e incompatível com o modelo constitucional-‑acusatório por nós defendido. Nada disso. A sistemática é outra. O imputado postula o reconhecimento de um direito (o direito ao acordo de não persecução penal) que lhe está sendo negado pelo Ministério Público, e o juiz decide, mediante invocação. O papel do juiz aqui é o de garantidor da máxima eficácia do sistema de direitos do réu, ou seja, sua verdadeira missão constitucional.

Por fim, não é despiciendo destacar a necessidade de “desafogamento” do Judiciário, e ainda, de diminuição do encarceramento nacional, em quaisquer que sejam os regimes fixados; o que faz do acordo de não persecução penal uma forma de proporcionar ao acusado mecanismos despenalizadores, na perspectiva de ampliação do chamado espaço de consenso ou justiça negociada no processo penal, junto a transação penal e a suspensão condicional do processo. 

Deste modo, é nítida a possibilidade de proposta de acordo de não persecução penal no atual momento processual, restando bem demonstrado o constrangimento ilegal sofrido pelo Paciente.
IV – DO PEDIDO LIMINAR

Imperioso se faz o acolhimento liminar do presente pedido, determinando-se a suspensão dos efeitos do v. acórdão guerreado. O fumus boni juris emerge da própria natureza do pedido e do tratamento que o assunto tem recebido dos doutrinadores e dos tribunais pátrios. O periculum in mora resta demonstrado no prejuízo sofrido pelo Paciente eis que a manutenção da decisão obstou o oferecimento do acordo de não persecução penal.
V – DO PEDIDO

Ante o exposto, requer a Vossas Excelências seja concedida a ordem de HABEAS CORPUS em favor do Paciente para o fim de:

a) – deferir liminarmente a cautela para que seja determinada a suspensão da ação penal e a remessa dos autos a origem para verificação da possibilidade de acordo de não persecução penal, na forma da Lei nº 13.964/19.
b) – ao final, conceder a Ordem de Habeas Corpus, convalidando a liminar deferida.

Requer a intimação pessoal da Defensor(a) Público(a) de 2ª Instância que esta subscreve de todos os atos processuais, contando em dobro todos os prazos, uma vez que é membro da Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso do Sul, cujo endereço segue abaixo:
XXª Defensoria Pública Criminal de Segunda Instância

Rua Raul Pires Barbosa, 1503, Bairro Chácara Cachoeira, Fone (067) 3313-4770, Campo Grande/MS, CEP 79040-150.

Com a presente petição, segue a cópia integral dos autos nº xxxxxxxxxxxxxxxxxxx, que tramitou perante o e. Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso do Sul, razão pela qual se torna dispensável as informações da autoridade coatora, pois todos os elementos estão disponíveis nas cópias que seguem inclusas.

Pede deferimento.
Campo Grande, __ de _________ de 2020.

(Assinado digitalmente)
Defensor (a) Público (a) de Segunda Instância

Defensoria Pública Criminal  

� Recursos no processo penal: teoria geral dos recursos em espécie, ações de impugnação, reclamação aos tribunais – 5. ed. rev., atual. e ampl. – São Paulo: Revista dos Tribunais, 2008, p. 345. 


� Disponível em: � HYPERLINK "http://genjuridico.com.br/2020/04/29/acordo-de-nao-persecucao-penal-processos" �http://genjuridico.com.br/2020/04/29/acordo-de-nao-persecucao-penal-processos�, acessado em 18/09/2020.


� Disponível em: � HYPERLINK "https://www.conjur.com.br/2020-mar-06/limite-penal-questoes-polemicas-acordo-nao-persecucao-penal" �https://www.conjur.com.br/2020-mar-06/limite-penal-questoes-polemicas-acordo-nao-persecucao-penal�, acessado em 18/09/2020.
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